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DECRETO Nº 011/2026
 

DECRETO Nº 011/2026
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA/MA
DURANTE O PERÍODO DE CARNAVAL DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as festividades tradicionais do período carnavalesco;
CONSIDERANDO o costume administrativo e o interesse público na
organização dos serviços municipais;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas
municipais de Afonso Cunha/MA:
I - No dia 13 de fevereiro de 2026 (sexta-feira), a partir das 14h; 
II - Nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 (segunda, terça e quarta-
feira de cinzas).
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais,
de interesse público e de urgência, especialmente nas áreas de saúde,
limpeza pública, segurança, abastecimento e outros que, por sua
natureza, não possam sofrer interrupção.
Art. 3º Os Secretários Municipais e os dirigentes dos órgãos da
Administração Pública deverão garantir a continuidade dos serviços
indispensáveis, organizando escalas de trabalho e plantões, conforme a
necessidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
Pedro Ferreira Medeiros
Prefeito Municipal
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